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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.079
DE 25 DE OUTUBRODE 2.024.

“ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legaise,
DECRETA:

Artigo 1º — Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Turismo
nomeado através do Decreto n.º 4.010 de 10/10/2019, na seguinte conformidade:

VII - Representante da Imprensa Escrita:
-Titular: Carlos Bleinroth

IX - Representante da Associação de Moradores do Balneário Municipal:
-Titular: Luis Boscardin

-Titular: Rudinei Augusto Pellini

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura MunicipaldéQuatá, em 25 de Outubro de 2.024.

=.  Publitado-e Registrado na £ ecretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra. ni,

NENEAOS
r

VAK / bas
FATI ê SCATTO LOPES PEREIRA
Secretária A inist iva

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quarta-feira, 06 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1400 Página 3 de 3

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44,547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.081
DE 04 DE NOVEMBRO DE2.024.

“QUE DENOMINA VIA PUBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO SANTO ANTÔNIOI”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica denominada Rua OLIVAR INÁCIO DA SILVA a via
pública localizada no bairro “SANTO ANTÔNIO TI”e identificada como “área 02”.

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal d e novembro de 2.024.
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FÁTIMÁAP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa
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